
llABINm DO PREFEITO 

f}ssis 

lBJCBLO 11111 2.349, DB 28 DB l!BVI!BBIK) DB l 992. 

nhipne BDbm a abei:lma de aálito JldicimBl • 9Jpl.e

mpntar, para cs fins CJJe Eft[ª ifim. 

JUmJ .:Kâ �. Prefeito do Rmicípio de Assis, Estado de 

sao Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela rei n11 2.963, de 17 de 

dezaubro de 1.991, no seu artigo 511, 

1 

IT1 

04160971-1601 

(0306) 4120 

Artigo 211-

1 

IT1 

04160971-1601 

(0305) 4110 

Artigo ]11-

Arti.go 411-

DECRETA: 

Fica aberto no Orçamento Prograna do !olmicípio de Assis, mi Cré 

dito hlicicnal, SUplenentar, no valor de Cr$ s.soo.000,00 (cin

co mil.hões e quinhentos mil cruzeiros) observando as classifica 

ções instituciCXlilis, ecxx:êmicas e fwicicnal-progranática, abai

XD discriminada: 

J5KSDI•ivo 

mIA JIWll 1 PftL DB <JIRAS PIB..rAS E lJUNIISll) 

<XHmD;;11D DB MADIXDO IUO.CilW. 

Bpi.pm&lb:a e lllterial R!i:U&aiEid:e •••••••••• cr$ s.soo.000.00 

As despesas c:an a exec:UQ!10 do prese11te Decreto, serão cobertas 

can recursos a que alude o Inciso III, S 111, do artigo 43, da 

I.ei Federal n11 4.320, de 17 de 11BrQO de 1.964, ccnforme classi

ficação abaiXD: 

EKKDHVO 

<DBJHIÇ10 DB M1m11DR> llltJI 1 ML 

<llras e �--······················· cr$ s.soo.000.00 

Revogam-se as disposições em contrário. 
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IABllETE DO PREFEITO ••••••••••••••• iBMi.O 1111 2.349/92 ••••••••• •• •••••••• fls.02.-

Prefeitura M..ulicipal de Assis, an 28 de.R!Wl:e.iro de 1 992. 


